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TERMO ADITIVO Nº N. 04 AO CONTRATO N. 19/2016. 

TERMO ADITIVO N. 04 AO CONTRATO N. 19/2016 

PROCESSO SEI N. 0002856-16.2016.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 029/2016 

  

QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N. 19/2016, FIRMADO ENTRE 

A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – 

CIEE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE AGENCIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS 

NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR. 

  

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, comparecem, 

de um lado, a UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 

04.565.735/0001-13, com sede na Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro 

Baixa União, CEP: 76.805-901, em Porto Velho/RO, neste ato representado 

por seu Presidente, Desembargador MARCOS ALAOR DINIZ 

GRANGEIA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

1010832 – TJ/RO e CPF nº. 001.875.388-40, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro, o CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, inscrito no CNPJ sob n. 

61.600.839/0001-55, com sede na Rua Tabapuã, 540, Itaim, CEP: 04.533-

001, em São Paulo/SP, e com Unidade de Operação em Porto Velho/RO 

inscrita no CNPJ n. 61.600.839/0061-96, situada na Av. Calama, 2472 – 

Bairro São João Bosco, CEP: 76.803-768, telefone(s) (69) 2182-0440/2182-

0441/98114-9896/(91) 3202-1456/(91) 98147-9766, e-mail(s): -

giuliano@ciee.org.br;  nelda@cieesp.org.br, neste ato representada por seu 

Gerente Regional Norte, Senhor GIULIANO DE JESUS DOS SANTOS 

PINTO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n. 

019.772-SSP/AP e CPF n. 316.141.832-87, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, e consoante Ato de Autorização constante 

na Decisão nº 132/2020/PRES/ASSPRES (evento 0564584), de 08/09/2020, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=115472&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56bcd830132fd708cce09b0a452080a1546e25fa9fcc27131a4488b0c1bd4661
mailto:%1f%1f%1f%1fgiuliano@ciee.org.br
mailto:%1f%1f%1f%1fgiuliano@ciee.org.br
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celebram, mediante acordo entre as partes, o presente termo aditivo, ficando 

estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por 

objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 

19/2016 (evento 0134828), por mais 12 (doze) meses, a contar de 

09/10/2020 a 08/10/2021, mantidas as condições e os termos atuais da 

contratação (Informação nº 79/2019-PRES/DG/SGP/COEDE 

(eventos 0546829 e 0546248)). 

  

Subcláusula Única - O histórico desta contratação consta no anexo I deste 

instrumento.  

  

DO VALOR 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Em decorrência da prorrogação mencionada na 

Cláusula anterior, o valor deste Aditivo é estimado 

em R$ 671.196,00 (seiscentos e setenta e um mil, e cento e noventa e seis 

reais), para o período de 12 (doze) meses, o qual é dividido conforme 

detalhamento abaixo: 

1. R$ 618.636,00 (seiscentos e dezoito mil e seiscentos e trinta e seis reais) 

referente ao pagamento da bolsa de estágio (Tabela I deste instrumento); 

2. R$ 31.680,00 (trinta e um mil e seiscentos e oitenta reais) referente ao 

pagamento do auxílio-transporte aos estagiários (Tabela II deste instrumento); 

e 

3. R$ 20.880,00 (vinte mil e oitocentos e oitenta reais) referente ao 

pagamento da taxa de agenciamento (Tabela III deste instrumento). 

  

TABELA I - BOLSA DE ESTÁGIO 

DESCRI

ÇÃO 

QUA

NT. 

(A)¹ 

MESES

 (B) 

VALO

R 

UNIT. 

MENS

AL 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL BOL

SA DE 

ESTÁGIO (D = 

VALOR 

TOTAL ANUAL 

BOLSA DE 

ESTÁGIO (E = D 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144684&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e504dc69290b814217e6cd9b1391427e3e92b25b05b9f45d2d6f1334edf6ff37
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=569368&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cb1806d6a2da5fcd697f4e433bec185953ad58d2cfd20545b92bf2eecdfbdda3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=568759&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=95707363eb8214f57639702a864c327d2d3c5980055df686ae5807eaa873c640
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BOLSA

 DE 

ESTÁG

IO (D) 

A x C) x B) 

Estagiário 

nível 

Médio 

10 12 
R$ 

559,30 
R$ 5.593,00 R$ 67.116,00 

Estagiário 

nível 

Superior 

50 12 
R$ 

919,20 
R$ 45.960,00 R$ 551.520,00 

TOTAIS   R$ 51.553,00 R$ 618.636,00 

¹ Quantidade de estagiários previstas no Contrato originário 

(evento 0134828). 

  

TABELA II - VALE TRANSPORTE 

DESCRI

ÇÃO 

QUANTI

DADE (A) 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

VALE 

TRANSPOR

TE         UN. 

(B) 2 

VALOR 

TOTAL MENSA

L VALE 

TRANSPORTE (

C = A x B) 

VALOR 

TOTAL ANUA

L VALE 

TRANSPORTE 

(D = C x 12) 

Valor 

Aux. 

Transport

e 

60 R$ 44,00 R$ 2.640,00 R$ 31.680,00 

 2 Valor do auxílio transporte atualizado conforme Portaria n. 

464/2017/PRES (evento 0208317). 

  

TABELA III - TAXA DE AGENCIAMENTO 

DESCRI

ÇÃO 

QUANTI

DADE (A) 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

TAXA DE 

AGENCIAM

VALOR 

TOTAL MENSA

L TAXA DE 

AGENCIAMENT

O (C = A x B) 

VALOR 

TOTAL ANUAL

 TAXA DE 

AGENCIAMEN

TO (D = C x 12) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144684&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e504dc69290b814217e6cd9b1391427e3e92b25b05b9f45d2d6f1334edf6ff37
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=220536&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=501a0e9c705d2c198ad0eb5bc6b2daebe79802135cc4898dadd18c0aa3eceace
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ENTO (B) 

Agente de 

Integraçã

o 

60 R$ 29,00 R$ 1.740,00 R$ 20.880,0 

  

TABELA IV - VALOR TOTAL MENSAL DA CONTRATAÇÃO 

(BOLSA + TRANSPORTE + TAXA 

AGENCIAMENTO) = R$ 51.553,00 + R$ 

2.640,00+ R$ 1.740,00 

R$ 55.933,00 (cinquenta e cinco 

mil e novecentos e trinta e três 

reais) 

  

TABELA V - VALOR TOTAL ANUAL DA CONTRATAÇÃO 

(BOLSA + TRANSPORTE + TAXA 

AGENCIAMENTO) = 618.636,00 + R$ 

31.680,00 + R$ 20.880,00 

R$ 671.196,00 (seiscentos e 

setenta e um mil e cento e noventa 

e seis reais) 

  

Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente 

instrumento correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Justiça Eleitoral, Programa de Trabalho: 

02122057020GP0011 e Elemento de Despesa: 33.90.39.65, conforme 

Nota de Empenho  2019NE000712,  de 23/09/2019, a ser reforçada, caso 

necessário. 

  

Subcláusula Segunda - O valor total atualizado do Contrato nº 

19/2016 (evento 0134828), para fins de cômputo do limite máximo de 

acréscimos e supressões permitidos legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010–Plenário), é de R$ 671.196,00. 

  

DA GARANTIA 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Para assegurar a plena execução deste 

Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da assinatura deste aditivo, complementação 
de GARANTIA no valor de R$ 20.135,88 (vinte mil e cento e trinta e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144684&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e504dc69290b814217e6cd9b1391427e3e92b25b05b9f45d2d6f1334edf6ff37
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cinco reais e oitenta e oito centavos) correspondente a 3% (três por cento) 

do valor total deste Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no 

art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, nos termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei 

8.666/93 e da Cláusula Quinta do Contrato originário. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

  

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento na Cláusula Segunda do contrato originário, e com fulcro no 

inciso II do art. 57 da Lei 8666/93. 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos aditivos e 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

  

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 09 de setembro de 2020. 

Desembargador MARCOS ALAOR DINIZ 

GRANGEIA 

GIULIANO DE JESUS DOS 

SANTOS PINTO 
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Pelo Contratante Pela Contratada 

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

  

  

ANEXO I DOADITIVO N. 04 AO CONTRATO N. 19/2016/TRE-RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

 Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor 

de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão de 

aditivo/apostila em 

relação ao valor inicial do 

contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93) 

Contrato n. 19/2016 (assinado 

em 07/09/2016) – Volume IV 

do PA (evento n. 0134828) 

Vigência de 12 meses, a contar 

de 08/10/2016 até 08/10/2017. 

Valor: R$ 687.036,00 

(Garantia: R$ 20.611,08) 

R$ 687.036,00 - 

1º Termo Aditivo (assinado em 

04/10/2017) – Volume VI do 

PA (evento n. 0227689) 

Prorrogação por mais 12 meses, 

a contar de 09/10/2017 até 

08/10/2018. 

Valor: R$ 671.196,00 

 (Garantia: R$ 20.135,88) 

R$ 671.196,00 - 

2º Termo Aditivo (assinado em 

08/10/2018) – Volume VIII do 
R$ 671.196,00 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144684&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e504dc69290b814217e6cd9b1391427e3e92b25b05b9f45d2d6f1334edf6ff37
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=240496&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=653f27939dd76085a4a34bc5437f622e4e54ba43b5f7f4e9fc29725ae9ac031a
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PA (evento n. 0342639) 

Prorrogação por mais 12 meses, 

a contar de 09/10/2018 até 

08/10/2019. 

Valor: R$ 671.196,00 

 (Garantia: R$ 20.135,88) 

3º Termo Aditivo (assinado em 

01/10/2019) – Volume X do PA 

(evento n. 0458957) 

Prorrogação por mais 12 meses, 

a contar de 09/10/2019 até 

08/10/2020. 

Valor: R$ 671.196,00 

 (Garantia: R$ 20.135,88) 

R$ 671.196,00 - 

4º Termo Aditivo (assinado em 

___/09/2020) – Volume XII do 

PA (evento n. 0584068) 

Prorrogação por mais 12 meses, 

a contar de 09/10/2020 até 

08/10/2021. 

Valor: R$ 671.196,00 

 (Garantia: R$ 20.135,88) 

R$ 671.196,00 - 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

VALOR ATUALIZADO DESTA CONTRATAÇÃO PARA FINS 

DE EVENTUAL CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 – Plenário. 

R$ 

671.196,00 

  

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES JÁ 

REALIZADOS NESTA CONTRATAÇÃO, EM RELAÇÃO AO 

VALOR ATUALIZADO CONTRATO – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 

e Acórdão TCU 749/2010 – Plenário. 

0,00% 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=358874&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5be9353465b06eae9c5d1c07464b0e469e620c75c072f423b0c6288fbe3a8d97
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=479067&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5536892bb43331923877b540bb9f6cd7ba9185fab8b6db043efeb38255968f1f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=607496&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c736a30af3b1e324cdd11dd70042fd3c898809b8868127fbf480690e824824d
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Alaor Diniz 

Grangeia, Presidente, em 10/09/2020, às 18:56, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GIULIANO DE JESUS DOS 

SANTOS PINTO, Usuário Externo, em 17/09/2020, às 15:10, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 17/09/2020, às 15:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 17/09/2020, às 17:27, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0584068 e o código CRC 0ADF67D7. 
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INFORMAÇÃO Nº 79/2020 - PRES/DG/SGP/COEDE/SEGED 

Senhor Secretário de Administração, 
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De ordem do Coordenador de Educação e Desenvolvimento, 

informo que os presente autos tratam do acompanhamento do contrato n. 19/2016 

(evento 0134828), firmado entre este regional e o Centro Integrado Empresa Escola 

- CIEE, em 6/10/2016, cujo primeiro e segundo termo aditivo foram publicados, 

respectivamente, em 09 de outubro de 2017 (0230157), 09 de outubro de 2018 

(0344522) e 09 de outubro  de 2019 (0458957) 

Considerando a proximidade do encerramento do citado 

contrato e com a antecedência necessária para a tomada de decisão, foi 

realizada consulta junto ao agente de integração acerca do interesse na 

renovação do contrato, mantidas as condições e os termos atuais, 

evento 0546147, obtendo resposta afirmativa por parte da empresa, 

evento 0546248. Para informação, temos que o agente de integração é 

atualmente contratado pelo valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais) para cada 

estagiário contratado.  

Posteriormente fez-se pesquisa quanto à contratação de 

agente integrador por outros órgãos públicos, para obtenção de valor de 

referência entre o que se pratica neste regional e o que é praticado no 

mercado, resultando nos seguintes valores:  

  

Órg

ão 

Valor Bolsa -

estágio R$ 

(Ensino MÉD

IO) 

Valor Bolsa-

estágio R$  

(Ensino SUPERI

OR) 

Agente de 

Integração 

Valor 

agente/estagi

ário - R$ 

TRE

-PA 
720,00 900,00 CIEE 51,88 

TRE

-AM 
650,00 850,00 CIEE 29,87 

TJ-

RO 
450,00 950,00 CIEE 20,00* 

TRE

-SP 
450,00 750,00 CIEE 50,00 

TRE

-AL 

Não 

informado 
1.045,00 CIEE 19,48 

TRE 800,00 900,00 IEL 27,43 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144684&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e504dc69290b814217e6cd9b1391427e3e92b25b05b9f45d2d6f1334edf6ff37
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=243033&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcec155295043d100bdf3ed2c33329c8d35f370164ebd23cad49e12b90a8bae7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=360795&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e696163365102111b6e4f790076afb6be5a17a1b7f9912a1dc40bcc59f72b77
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=479067&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5536892bb43331923877b540bb9f6cd7ba9185fab8b6db043efeb38255968f1f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=568650&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bef5fd1f6501f085ff75534145f901b645ddbe42f2d5145a3bea2d8da4ccc877
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=568759&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=95707363eb8214f57639702a864c327d2d3c5980055df686ae5807eaa873c640
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Órg

ão 

Valor Bolsa -

estágio R$ 

(Ensino MÉD

IO) 

Valor Bolsa-

estágio R$  

(Ensino SUPERI

OR) 

Agente de 

Integração 

Valor 

agente/estagi

ário - R$ 

-AC 

TRE

-SE 
646,00 846,00 IEL 15,00 

TRE

-ES 
850,00 950,00 Super Estágios S/A 9,82 

TRE

-MA 

Não 

informado 
1.045,00 Super Estágios S/A 55,59 

TRE

-PB 

Não 

informado 
910,00 

Usina de talentos 

Edit e Livr Ltda 

ME 

77,35 

TRT 

14ª 

Não 

informado 
1.050,00 

CIDE - 

CAPACITAÇÃO, 

INSERÇÃO E 

DESENVOLVIME

NTO 

48,35 

* Média para uma quadro de 332 estagiários - TJ-RO 

  

Verifica-se, pela pesquisa, que o valor médio de 

agenciamento praticado entre os órgãos pesquisados é de R$ 36,79 (trinta e 

seis reais e setenta e nove centavos) por estagíario. Poucos centavos abaixo 

do valor pago por este regional. 

Importa destacar  o  atual número de estudantes estagiando 

neste regional corresponde a 12 (doze), sendo 3 (três) estagiários do ensino 

médio e 9 (nove) estagiários do ensino superior.  

Diante do exposto, demonstrou-se vantajosa a aditivação 

contratual. 

Assim, solicita-se a aditivação do contrato com este 

prestador de serviços por mais um ano. 
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Atenciosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE JULIANA DE SÁ 

LEITÃO CRUZ, Chefe de Seção, em 22/06/2020, às 13:52, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0546829 e o código CRC B547D205. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

PROCESSO: 0002856-16.2016.6.22.8000 

INTERESSADO: COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO  

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO – MINUTA DO  4º TERMO ADITIVO – CONTRATO nº 

19/2016 – prestação de serviço de concessão de estagiários, por meio de agente de integração 

-  Centro Integrado Empresa Escola – CIEE 

PARECER JURÍDICO Nº 128 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

  

I - RELATÓRIO 

  

01. Trata - se de processo administrativo instaurado em 

razão de pleito iniciado pela Coordenadoria de Educação e 

Desenvolvimento – COEDE, buscando a contratação de entidade 

especializada no agenciamento de estudantes de nível médio e superior, 

para realizarem estágio neste Tribunal, nos termos da Lei nº 11.788, de 

25/09/08, regulamentada pela Resolução n. 6, de 15 de março de 2017 

(0107237). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=115474&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b505ba083cc4c74001d9882a295fe322a98f620647ef22727651de3a898880d5
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 02. Após regular processo licitatório por meio do Pregão 

Eletrônico nº 029/2016 (0128019), operou-se a contratação da 

Associação CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – 

CIEE, ato materializado no Contrato n. 019/2016 (0134828), com prazo de 

vigência de 12 (doze) meses, a partir de 08/10/2016, consecutivamente 

prorrogado até 08/10/2019, conforme  Termo Aditivo n. 01 (0227689, 

Termo Aditivo n. 02 (0342639), Termo Aditivo n. 03 (0458957). 

03. Verificando a necessidade de ampliar a vigência da 

contratação, a unidade gestora consultou a empresa contratada quanto ao 

interesse na renovação do ajuste nos mesmos termos e condições 

(0546147 e 0546158), a mesma manifestou-se favorável a renovação 

conforme evento 0546248. 

04.  Por meio da Informação nº 79/2020-

PRES/DG/SGP/COEDE/SEDED (0546829), a chefe da Seção de Avaliação 

e Gestão de Desempenho, de ordem do Coordenador de Educação e 

Desenvolvimento, noticia que efetuou pesquisa quanto á contratação de 

agente integrador por outros órgãos públicos a fim de aferir ser útil ou não a 

renovação da contratação. A média do agenciamento obtida foi no valor de 

R$ 36,79 por estagiário. Prossegue, afirmando que a renovação da vigência 

do contrato citado por mais um ano é vantajosa. 

05. Recebidos os autos, a Secretária de Administração, 

Orçamento, Finança e Contabilidade, mediante o Despacho n. 1040/2020-

GABSAOFC (0551549), remeteu o feito à COFC para programação 

orçamentária, à SECONT para elaboração de minuta de termo aditivo e a 

esta AJDG para análise e emissão de parecer jurídico. 

06.  Na Remessa nº 823/2020 – PRES/DG/SAOFC/COFC 

(0551912), o Coordenador de Orçamento, Finanças e Contabilidade solicita 

que a COEDE informe o total do impacto financeiro/ orçamentário do 

aditamento pretendido e se o montante atualmente empenhado para essa 

contratação (R$ 119.428,30 - cento e dezenove mil quatrocentos e vinte e 

oito reais e trinta centavos) é suficiente para arcar com o total dos valores da 

prorrogação referente ao exercício 2020. 

07. Após resposta do Coordenador da COEDE (Informação 

nº 89/2020 – PRES/DG/SGP/COEDE - 0552594), foi informado a 

existência de saldo empenhado suficiente para suportar a despesa objeto da 

prorrogação contratual no exercício 2020, não sendo necessário, portanto, 

elaborar programação/reserva orçamentária. Ainda, reafirmou haver um 

montante de R$ 165.675,00 (cento e sessenta e cinco mil seiscentos e 

setenta e cinco reais) para despesas com estagiários na proposta 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=137526&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a37ebb14938d163e9e54f4768a87f54c9f167d99a48d1ae1e5fd8853dc1eefc5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144684&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e504dc69290b814217e6cd9b1391427e3e92b25b05b9f45d2d6f1334edf6ff37
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=240496&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=653f27939dd76085a4a34bc5437f622e4e54ba43b5f7f4e9fc29725ae9ac031a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=358874&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5be9353465b06eae9c5d1c07464b0e469e620c75c072f423b0c6288fbe3a8d97
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=479067&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5536892bb43331923877b540bb9f6cd7ba9185fab8b6db043efeb38255968f1f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=568650&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bef5fd1f6501f085ff75534145f901b645ddbe42f2d5145a3bea2d8da4ccc877
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=568661&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35256645172ace5e2c51f65666ff238b8e5462fc794e86a51ec2f5bd210e5572
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=568759&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=95707363eb8214f57639702a864c327d2d3c5980055df686ae5807eaa873c640
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=569368&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cb1806d6a2da5fcd697f4e433bec185953ad58d2cfd20545b92bf2eecdfbdda3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=574202&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4912506d2663b4dfb0870d9846adb9e89ca1204141d56b755b468dd99a820f99
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=574577&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4ea3b39969eb05688bc648361f3e0e915eec19bb34f26073bd8d8c53aa2af168
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=575266&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=abc84e21e140cd4d5aa7e9a021b66f580aeb52fdc7c8e3f62424e677d1d064a8
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orçamentária de 2021, consoante Informação nº 129/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/COFC (0552629). 

08. Em cumprimento ao expediente mencionado 

(0551549), carreou-se minuta do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n. 

19/2016 (0552770). 

09.  Assim instruídos, vieram os autos para manifestação 

desta Assessoria Jurídica, conforme Remessa nº 189/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/COMAP/SECONT (0552815). É o necessário relato. 

  

  

II – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 019/2016 

  

10. Conforme registrado no relato deste parecer, o gestor 

solicita a prorrogação do Contrato nº 019/2016, por mais 12 (doze) 

meses. Por sua vez, há manifestação expressa da Contratada quanto à 

extensão do vínculo mediante e-mail de renovação de contrato (0546248). 

11. A Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, II, prevê que os 

contratos de serviços contínuos podem ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosa para a administração, limitada a 60 (sessenta meses). 

12. Veja-se o que estabelece a Lei n. 8.666/93, no seu art. 

57, inciso II: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I – [...] 

II – a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 

meses. (sem grifo no original). 

 13. O primeiro requisito permissivo à prorrogação do 

contrato administrativo é que o serviço seja prestado de forma contínua.  

Com efeito, a prestação de serviços aqui tratada tem natureza contínua, já 

que não poderá sofrer interrupção sem prejuízo dos serviços da Justiça 

Eleitoral. Vejamos a classificação da Corte de Conta: 

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Administração 

no desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que, se interrompidos, 

podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva 

estender-se por mais de um exercício financeiro. O que é contínuo para determinado 

órgão ou entidade pode não ser para outros. São exemplos de serviços de natureza 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=575301&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39f966ba40ac11353fb1b9cd4a263ff199ba1698cc438f0f14163d6fa6fca980
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=574202&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4912506d2663b4dfb0870d9846adb9e89ca1204141d56b755b468dd99a820f99
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=575445&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=879761ecfb9ed7b7a3917559668fb8175e75eebfea3f334c89b4d89accbecf51
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=575491&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5ae62549025916c28679a4201adf07b31e7ebc123d7681d00ccd052d30ac2e98
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=568759&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=95707363eb8214f57639702a864c327d2d3c5980055df686ae5807eaa873c640
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contínua: vigilância, limpeza e conservação, manutenção elétrica, manutenção de 

elevadores, manutenção de veículos etc. (Manual de Licitações e Contratos 2010, 

pág. 772). 

14. Ressalte-se que o Contrato Administrativo em análise 

admite expressamente a possibilidade de prorrogação. Veja-se: 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar de 08/10/2016, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos 

termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. (sem grifo no original) 

15. O segundo requisito vem consubstanciado na 

assertiva: “iguais e sucessivos períodos”.  Tal requisito encontra-se 

atendido, conforme se verifica do relato do gestor que sugere a prorrogação 

do contrato por igual prazo da vigência inicial de 12 meses. Sendo que 

assim, caso deferida pela Administração, o presente Termo Aditivo tem por 

objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 19/2016, por mais 

12 (doze) meses, a contar de 09/10/2020 a 08/10/2021, mantidas as 

condições e os termos atuais da contratação (Informação nº 79/2020-

PRES/DG/SGP/COEDE/SEDED – 0546829). 

16. Cumpre registrar, ainda, que o limite de 60 (sessenta) 

meses, previsto pelo art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, será alcançado com o 

deferimento desta quarta prorrogação do contrato ora em análise. 

 17. O terceiro e último requisito que reside justamente 

em vantajosidade para a Administração, os quais, conforme reiterada 

orientação jurisprudencial da Corte de Contas Nacional, devem ser 

aferidos por meio de pesquisa atual de preços no mercado. Veja-se: 

Acórdão TCU 1913/2006 – 2ª Câmara: 

1.1.1.7. Nas prorrogações de contratos, com ou sem repactuação de preços, observe 

como indispensável, a prática de consulta/pesquisa de preços de mercado de modo a 

aferir se as condições e preços contratados continuam mais vantajosos para a 

administração, na forma preconizada no art. 57, II, da Lei 8.666/93, bem como faça 

constar manifestação formal e fundamentada, nos casos de eventual discordância da 

autoridade administrativa ao parecer da área jurídica. 

Acórdão TCU 740/2004 – Plenário: 

[...] no caso de prorrogação de serviços de execução continuada, instruir os 

processos administrativos comprovando que a prorrogação é mais vantajosa para a 

Administração, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

18. Conforme registrado na Informação nº 79/2020 - 

PRES/DG/SGP/COEDE/SEDED - 0546829, o valor contratado de R$ 29,00 

(vinte e nove reais) para remuneração do agenciamento, por estagiário, 

quando comparado a outros órgãos – mostrou-se vantajoso para a 

Administração, já que o patamar é compatível com os preços praticado com 

as fontes pesquisadas. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=569368&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cb1806d6a2da5fcd697f4e433bec185953ad58d2cfd20545b92bf2eecdfbdda3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=569368&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cb1806d6a2da5fcd697f4e433bec185953ad58d2cfd20545b92bf2eecdfbdda3


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

19. Nesses termos, esta unidade jurídica verifica que foram 

cumpridos os requisitos objetivos estabelecidos pela legislação de regência 

e pelas regras contratuais, situação permissiva à prorrogação da avença na 

forma pretendida pelo gestor do contrato. 

  

  

III – CONCLUSÃO 

  

20. Pelo exposto, comprovada a disponibilidade 

orçamentária para o suporte da despesa e juntada a regularidade fiscal 

mínima da contatada para a manutenção de vínculo contratual com a 

Administração Pública, conclui esta unidade jurídica pela possibilidade 

da prorrogação do Contrato Administrativo nº 019/2016, com 

fundamento na CLÁUSULA SEGUNDA do ajuste originário, posto que 

cumpridos os requisitos legais previstos no art. 57, II, da Lei nº 

8.666/93, podendo a Administração, a sua conveniência, autorizar a 

manutenção do vínculo por mais 12 (doze) meses, nos termos pleiteado 

pelo gestor do contrato. 

21. Alerta-se, ainda, para a necessária apresentação de 

nova garantia, regra obrigacional com assento na CLÁUSULA QUINTA 

da avença originária - constituindo-se em ônus ao contratado conforme 

entendimento pacificado nesta Administração e já sistematizada na 

CLÁUSULA TERCEIRA da minuta do quarto termo aditivo - 

evento 0552770 (Parecer CCIA Nº 59/2011 e Acórdãos TCU 1573/2008 e 

265/2010, ambas do Pleno). 

22. Por derradeiro, verifica-se que a minuta do Termo 

Aditivo juntado no evento 0552770, sistematizou as regras aplicáveis ao 

futuro ajuste, estando em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93 

e atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam as contratações 

públicas, estando apta, portanto, a produzir todos os efeitos jurídicos 

pretendidos pela Administração, motivo pelo qual, para cumprimento 

do art. 38, Parágrafo único, da Lei 8.666/93, esta Assessoria 

Jurídica aprova seus termos. 

23. Registre-se, que o presente trabalho toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam nos autos deste processo 

administrativo. Logo, à luz do Regimento Interno do Corpo Administrativo 

do Tribunal Regional Eleitoral e dos demais atos normativos que 

regulamentam as atividades dos Assessores Jurídicos, incumbe a esta 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=575445&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=879761ecfb9ed7b7a3917559668fb8175e75eebfea3f334c89b4d89accbecf51
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=575445&id_procedimento_atual=115472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=879761ecfb9ed7b7a3917559668fb8175e75eebfea3f334c89b4d89accbecf51
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Assessoria prestar consultoria ao Tribunal sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos 

atos praticados no âmbito deste Regional, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa. 

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 30/06/2020, às 17:05, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

30/06/2020, às 17:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0553621 e o código CRC 5559C544. 
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DECISÃO Nº 132 / 2020 - PRES/ASSPRES 

  

Trata-se de pedido de prorrogação do Contrato n. 019/2016 

(0134828), firmado com o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA – CIEE, tendo por objeto a contratação de entidade especializada 

no agenciamento de estudantes de nível médio e superior, para realizarem 

estágio neste Tribunal, nos termos da Lei nº 11.788, de 25/09/08, 

regulamentada pela Resolução n. 6, de 15 de março de 2017, o qual se 

encontra em plena vigência, conforme Termo Aditivo n. 003 (0458957). 

Por meio da Informação nº 79/2020 (evento 0546829), a 

Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento – COEDE (unidade gestora 

do contrato) noticia a proximidade do término da vigência do Contrato 

supramencionado. 

Como medida preliminar, a COEDE informa que efetuou 

pesquisa perante outros órgãos públicos com a finalidade de apurar a média 

de preços praticados e aferir a vantajosidade na eventual renovação da 

contratação. 

Concluída tal etapa, sobreveio a Informação SEGED n. 79 

(0546829), na qual consta que o valor médio de agenciamento praticado 

entre os órgãos pesquisados é de R$ 36,79 (trinta e seis reais e setenta e 

nove centavos), enquanto no contrato atualmente vigente é praticado o 

valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais) para cada estagiário contratado 

por este Tribunal, o que demonstra a vantajosidade na renovação do 

contrato em questão.  

Além disso, foi também informado que este Tribunal conta 

atualmente com 12 (doze) estagiários, sendo 3 (três) do ensino médio e 

9 (nove)  do ensino superior (0546829).  

Prosseguindo o exame, constata-se que a empresa 

contratada concordou com prorrogação, conforme se verifica do Ofício nº 

077/CIEE-RO/2020 (evento 0546248). 

A COFC informa a existência de saldo orçamentário 

suficiente para custear a prorrogação pretendida 

(eventos 0551912 e 0552629). 

A instrução do feito contou com prévio exame da Assessoria 

Jurídica da Diretoria-Geral, que emitiu o Parecer Jurídico (evento 0553621). 

Na oportunidade, a referida assessoria opinou pela possibilidade da 

prorrogação do Contrato Administrativo nº 019/2016, com fundamento 
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na CLÁUSULA SEGUNDA do ajuste originário, já que cumpridos os 

requisitos legais previstos no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, sendo possível 

à Administração, de acordo com sua conveniência, autorizar a manutenção 

do vínculo por mais 12 (doze) meses, nos termos pleiteado pelo gestor do 

contrato. 

Outrossim, foi destacada a necessidade de apresentação de 

nova garantia, regra obrigacional com espeque na CLÁUSULA QUINTA 

da avença originária - constituindo-se em ônus ao contratado, conforme 

entendimento pacificado nesta Administração e já sistematizada na 

CLÁUSULA TERCEIRA da minuta do quarto termo aditivo - 

evento 0552770 (Parecer CCIA Nº 59/2011 e Acórdãos TCU 1573/2008 e 

265/2010, ambas do Pleno). 

Ao final, foram aprovados os termos da minuta elaborada 

pela SECONT, juntada no evento 0552770, para cumprimento do artigo 38, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

Ultimando a análise, verifica-se que tanto a SAOFC 

(evento 0554862) quanto a Diretoria-Geral (evento 0561584) manifestaram-

se favoráveis à prorrogação do Contrato Administrativo TRE/RO n. 

19/2016, por mais 12 (doze) meses, comprendidos entre 09/10/2020 e 

08/10/2021, com fulcro no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e CLÁUSULA 

SEGUNDA do mencionado Contrato; e pela notificação da empresa 

contratada para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar 

complementação da garantia contratual no valor de R$ 20.135,88 (vinte 

mil e cento e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos), correspondente 

a 3% (três por cento) do valor total do pretenso termo aditivo, em uma das 

modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, nos termos e 

condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93 e da Cláusula Quinta do Contrato 

originário, já sistematizada na Cláusula Terceira da minuta do Quarto 

Termo Aditivo (evento 0552770). 

Com base nas informações coligidas:   

I – Autorizo a prorrogação do Contrato 

Administrativo TRE/RO n. 19/2016, por mais 12 (doze) 

meses, compreendidos entre  09/10/2020 e 08/10/2021, 

com fulcro no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e CLÁUSULA 

SEGUNDA do mencionado Contrato; 

II –  Determino a notificação da empresa 

contratada para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar 

complementação de garantia contratual no valor de R$ 

20.135,88 (vinte mil e cento e trinta e cinco reais e oitenta e 
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oito centavos), correspondente a 3% (três por cento) do 

valor total do pretenso termo aditivo, em uma das 

modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, nos 

termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93 e 

da Cláusula Quinta do Contrato originário, já sistematizada 

na Cláusula Terceira da minuta do Quarto Termo Aditivo 

(evento 0552770). 

  

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral, SGP e SAOFC, 

para conhecimento e adoção das providências decorrentes desta Decisão.  

Porto Velho, 8 de setembro de 2020. 

  

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 

Presidente 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alaor Diniz 

Grangeia, Presidente, em 08/09/2020, às 19:36, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0564584 e o código CRC 2FE33F0C. 
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